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SUBSTITUTIVO N° 1  AO PLL N° 010/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui  e  inclui  no Calendário  Oficial  do  Município  de  Jacareí  o  "Dia  do  Síndico",  a
ser comemorado no dia 30 de novembro.

AUTORIA: Hernani Barreto

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITulçÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:                                     /„.,-
Vereador Voto Assingtú`'r#' / /)

DANIEL IVIARIANO
üseguir ao p[enário

+;+

(Presidente) EArquivar

'Erseguiraop,enáriorquivar •,`  ;;,,/,;-/           '---4/Zí,  /(,\

\

MARCEL0 DANTAS
(Relator)

VALIvllR DO PARQUE MEIA LUA Eseguiraop,enário         Í
',J\t,zíÍzÍçzé;,

(Membro) EArquivar                          \

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  03   de  novembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

fí) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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